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Projecto de Voto n.º 323/XVII/1ª

De pesar pela morte de Pedro Sarmento, notável biólogo e conservacionista 

português

Pedro Sarmento, biólogo excepcional e figura central dos esforços desenvolvidos em 

Portugal e em Espanha pela conservação do Lince-ibérico, faleceu em 16 de Janeiro. 

Tinha 59 anos.

Pedro Sarmento deixa um legado grandioso. A ele se deve muito do sucesso das 

campanhas de conservação do Lince-ibérico que permitiram, ao longo dos últimos vinte 

e cinco anos, reverter a quase extinção da espécie. Em 2002, foi Sarmento quem 

coordenou, através do então Instituto da Conservação da Natureza (ICN), o primeiro 

programa nacional de recenseamento do lince. Posteriormente, dirigiu o primeiro Plano 

de de Acção para a Conservação do Lince-ibérico, que vigorou entre 2004 e 2008. Em 

2005, participou na primeira reunião do Grupo de Reintrodução do Lince-ibérico, 

momento seminal no processo de conservação do felino.

Em 2012, Pedro Sarmento iniciou os esforços de reintrodução do Lince-ibérico na 

natureza. A energia inigualável que dedicou a este empreendimento contribuiu de 

forma central para a reclassificação, em 2015, do Lince-ibérico como de “Criticamente 

em perigo” para “Em perigo”. Em 2024, o estatuto do Lince-ibérico conheceu nova 

melhoria, passando a apenas “Vulnerável”. De acordo com o Censo do Lince-ibérico de 

2024, viviam na natureza, em Portugal e em Espanha, 2401 linces.

Falecido prematuramente, Pedro Sarmento é e continuará a ser uma referência para 

conservacionistas e amantes da vida selvagem no mundo inteiro. Em Portugal, na 

Europa e além, outras campanhas de conservação beneficiarão do seu contributo 

inestimável. O fruto da sua obra ficará e florescerá. Portugal, a quem tão bem serviu, 

homenageia-o neste voto.
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Assim, reunida em Sessão Plenária, exprime a Assembleia da República o profundo pesar 

da Nação com a morte prematura de Pedro Sarmento, biólogo e conservacionista 

notável a quem tanto devem os esforços de preservação do Lince-ibérico.

Palácio de São Bento, 19 de Janeiro de 2026

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,


